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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO:   PLN 
18/2019 

 

Texto da emenda 

CANCELE-SE O CANCELAMENTO 

Órgão: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 

U.O.: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração 
Funcional Programática: 15.451.2054.1D73.5433 – Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano – no Município de Anápolis – GO. 

GND: 4 MA: 40 Fonte 100 
Valor: R$ 3.814.141,00 

 
CANCELAMENTO PROPOSTO 
Órgão: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 

U.O.: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração 
Funcional Programática: 15.451.2054.1D73.0001 – Nacional – Apoio à Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano – Nacional 
GND: 4 MA: 90 Fonte: 100 
Valor: R$ 3.814.141,00 

 

Justificativa 

A dotação no valor de R$ 3.814.141,00 (três milhões oitocentos e catorze reais mil cento e 
quarenta e um reais), destinada ao Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano – 
no Município de Anápolis – GO para destinar recursos para a pavimentação, recapeamento e 

calçamento de vias urbanas; abastecimento de água; esgotamento sanitário; resíduos sólidos 
urbanos; drenagem urbana e manejo de águas pluviais; saneamento integrado; elaboração de 

planos municipais de saneamento e elaboração de projetos básicos e executivos de 
engenharia em saneamento; elaboração de planos e projetos de sistemas de transporte público 
coletivo urbano; sistemas de circulação de não-motorizados; medidas de moderação de 

tráfego; proteção, contenção e estabilização de encostas em áreas de risco; regularização 
fundiária; elaboração e implementação de planos e projetos urbanos integrados de 

reabilitação e requalificação de áreas urbanas; projetos de acessibilidade para pessoas com 
restrição de mobilidade e deficiência; e Acesso à moradia e urbanização. 
Desta forma, o cancelamento dos recursos trará prejuízos incalculáveis à população do 

município.  

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
José Nelto – Podemos - GO 

 
Data: 19 / 08 /2019 
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